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de Sernancelhe poderá aceitar, a título transitório ou permanente, 
águas residuais com valores superiores aos indicados no número pre-
cedente.

Esta lista poderá ser ampliada e os valores máximos admissíveis 
alterados, com implicações nas Autorizações de Ligação que forem 
concedidas.

ANEXO II 

  

1

2

3 Válvula de segurança

Contador Totalizador

Válvula de corte (selar)

Vem da Rede Pública

1

23

Nº de contadores L H F

1

2

3

4

0.50 m

0.50 m

0.50 m

0.50 m

0.40 m

0.50 m

0.60 m

0.70 m

0.20 m

0.20 m

0.30 m

0.40 m

Nota: S\escala
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 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 6280/2016

Aprovação da Delimitação da Área de Reabilitação
Urbana de Silves

Torna -se público, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Regime Jurídico 
da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de 
outubro, alterado e republicado pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto e dos 
artigos 35.º, n.º 1, alínea t) e 56.º, n.os 1 e 2, ambos do Anexo I do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que a Assembleia Municipal de Silves deliberou, na sua reunião 
de 29 de abril de 2016, sob a proposta aprovada pela Câmara Municipal 
de Silves, na reunião de 23 de março de 2016, aprovar a Delimitação da 
Área de Reabilitação Urbana de Silves, incluindo a Memória Descritiva e 
Justificativa, a Planta de Delimitação e o Quadro dos Benefícios Fiscais. 
Torna -se ainda público que os interessados poderão consultar os referidos 
elementos, identificados no n.º 2 do artigo 13.º do citado Regime Jurídico 
da Reabilitação Urbana, na página do Município (www.cm -silves.pt), bem 
como na Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística, Ordenamento do 
Território no edifício dos Paços do Concelho, em Silves.

5 de maio de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal de Silves, 
Rosa Cristina Gonçalves da Palma. 
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 MUNICÍPIO DE SINES

Aviso n.º 6281/2016
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4 da Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho, torna-se público que, após conclusão dos respetivos pro-
cedimentos concursais, foram celebrados contratos de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado com os seguintes trabalhadores:

Início a 14 de março de 2016:

Cátia Isabel Nascimento Cardoso, Elsa Delpilar Bernardino e Tânia 
Rodrigues Lopes, para o exercício de funções de Assistente Operacional 
(área de atividade — Auxiliar de Ação Educativa).

Início a 14 de abril de 2016:
Marta Sofia das Neves Martins Santos, Sílvia Cristina Estremores 

Batista, para o exercício de funções de Assistente Operacional (área de 
atividade — Auxiliar de Ação Educativa).

Ivo André Rosa Gonçalves, para o exercício de funções de Assistente 
Operacional (área de atividade — Auxiliar de Serviços gerais.

Sérgio Miguel Vargas Cabrita, para o exercício de funções de Assis-
tente Operacional (área de atividade — Cantoneiro de Limpeza).

Início a 26 de abril de 2016:
Luís Manuel Pereira Narciso e António Martins Canelas Mendes 

para o exercício de funções de Assistente Operacional (área de ativida-
de — Auxiliar de Serviços Gerais).


